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                  CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO DE AUDIENCIA PUBLICA Nº ________ DE 2016, 

(Dos Deputados Alexandre Leite e Eduardo Bolsonaro). 

 

 

Requer realização de Audiência Pública para discussão 

do novo R-105, ou Regulamento de Fiscalização de 

Produtos Controlados do Exército, destinado a revogar 

o Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Nos termos do art. 58, § 2º, V da Constituição Federal e dos arts. 24, inciso 

III; 32, inciso XVI, e 255 a 258 do Regimento Interno, requeremos a Vossa 

Excelência que, ouvido o Plenário, seja realizada, em data a ser agendada por essa 

Presidência, Audiência Pública para discussão do novo R-105, ou Regulamento de 

Fiscalização de Produtos Controlados, destinado a revogar o Decreto nº 3.665, de 

20 de novembro de 2000, e que deverá balizar os procedimentos autorizativos e 

fiscalizatórios do Exército brasileiro em relação às atividades realizadas com 

produtos sob o seu controle legal. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

     O presente Requerimento de Audiência Pública destina-se a trazer para o 

âmbito desta Comissão a discussão sobre a conveniência e oportunidade da edição, 

pela Direção de Produtos Controlados do Exército brasileiro, do novo R-105, ou 
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Regulamento de Fiscalização de Produtos Controlados, e que deverá revogar o 

Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000. 

    A referida norma, que deverá estabelecer as diretrizes e limitações do 

Exército brasileiro na sua atribuição legal de responsável pela aprovação da 

produção, importação e exportação de produtos controlados, assim compreendidos 

aqueles que possuem poder de destruição ou outra propriedade que pode causar 

danos a pessoas ou coisas; bem como a abertura e fechamento de fabricas do setor 

armamentista, é de extrema relevância não apenas para a indústria nacional, mas 

também para todos aqueles que exercem atividades ligadas ao setor, bem como dos 

praticantes de tiro esportivo e suas entidades representativas.  

    Assim, o chamamento a uma discussão sobre a matéria, reunindo as 

partes envolvidas e com reconhecido conhecimento do tema, será salutar para uma 

melhor compreensão sobre as características e o alcance da nova norma, facilitando 

sua implantação e o atendimento das demandas a ela relativas.  

  Desta maneira, e tendo em vista as razões expostas, solicitamos o apoio 

dos membros da Comissão para a aprovação deste Requerimento, para que o 

assunto em referência seja tratado em Audiência Pública específica, com o convite à 

participação das pessoas e entidades nomeadas em anexo.  

 

Sala das Comissões, em 15 de junho de 2016. 

 

Deputado Alexandre Leite 

DEM/SP 

 

Deputado Eduardo Bolsonaro 

PSC/SP 
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SUGESTÃO DE CONVIDADOS PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

DISCUSSÃO R -105  

(Regulamento de Fiscalização de Produtos Controlados do Exército) 

 

 

  1) General de Brigada Ivan Ferreira Neiva Filho - Diretor da Direção de 

Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC) do Exército brasileiro. 

 

  2) Carlos Eugênio Mendes de Moraes Júnior – Vice-Presidente Federação 

Brasiliense de Tiro Esportivo. 

 

  3) Demetrius Silveira – Presidente da Confederação Brasileira de Tiro Prático. 

 

  4) Arnaldo Adasz – Presidente da Associação Brasileira de Atiradores Civis 

(ABATE). 

 

  5) Acir Morres Edling – Presidente da Liga Nacional de Tiro ao Prato. 
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